
INDICAÇÃO 0xxx/2014  

 

   ESTADO DE SANTA CATARINA 
   CÂMARA DE VEREADORES DE MAJOR VIEIRA 
   E-mail: camaramvsc@yahoo.com.br 
   fone: 47 3655-1130  
   Rua: João Florentino de Sousa nº 688 
   CNPJ.: 83.528.638/0001-27        
 

Ofício n.º 098/2015/GAB. 

   Major Vieira,   11 de agosto     de 2015. 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
PREFEITO MUNICIPAL ORILDO ANTONIO SEVERGNINI 
PREFEITURA MUNICIPAL 
89480.000 – MAJOR VIEIRA –SC. 
 
 

      Excelentíssimo  Senhor,   

   

                                                       Com os meus cumprimentos,   comunico  a 

V. Excia.,  que foram  REJEITADOS  em Plenário,   na proporção de 05 (cinco) votos  

contra e 04 (quatro) votos a favor, os seguintes  projetos de lei, de origem do Poder 

Executivo Municipal:  

 

1º. Projeto de Lei Complementar nº 007/2015, com a ementa “DISPÕE SOBRE 

A CRIAÇÃO DA DIRETORIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DE CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO NA ESTRUTURA DE PESSOAL DA PREFEITURA  

MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA, VINCULADA À SECRETARIA DA AGRICULTURA, 

MEIO AMBIENTE E FOMENTO AGROPECUÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

2º. Projeto de Lei Complementar nº 008/2015, com a ementa “DISPÕE SOBRE 

A CRIAÇÃO DA DIRETORIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DE CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO NA ESTRUTURA DE PESSOAL DA PREFEITURA  

MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA, VINCULADA À SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

3º. Projeto de Lei Complementar nº 009/2015, com a ementa “DISPÕE SOBRE 

A CRIAÇÃO DA DIRETORIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
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DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NA ESTRUTURA DE PESSOAL DA 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA, VINCULADA À SECRETARIA  DE 

ADMINISTRAÇÃO   E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

4º. Projeto de Lei Complementar nº 010/2015, com a ementa “DISPÕE SOBRE 

A CRIAÇÃO DA DIRETORIA MUNICIPAL DE OBRAS  E DE CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO NA ESTRUTURA DE PESSOAL DA PREFEITURA  

MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA, VINCULADA À SECRETARIA  DE  VIAÇÃO E 

OBRAS  PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

Atenciosamente, 

 
  
 

JURACI ALLIEVI – Presidente da Câmara 


